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Número 103 

Julho de 2022 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU, relativas à área de Pessoal, 

que receberam indicação de relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram 

retratar o entendimento das deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, 

todavia, resumo oficial da decisão proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento 

prevalecente do TCU sobre a matéria. O objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para 

aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor das deliberações por meio dos lin ks disponíveis. 

 

Acórdão 1618/2022 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Tempo de serviço. Advocacia. Magistrado. OAB. Certidão. Contribuição previdenciária. Marco temporal.  

É legal, para fins de aposentadoria de magistrado, a contagem do tempo exercido como advogado antes do advento da EC 

20/1998, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, desde que comprovada por meio de certidão 

da OAB.  

Acórdão 1618/2022 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Ato sujeito a registro. Registro tácito. Julgamento. Legalidade. Prazo. STF. Repercussão geral.  

Decisão prolatada após cinco anos da entrada do ato de aposentadoria no TCU e que o considera legal, concedendo-lhe 

registro, não contraria o entendimento fixado pelo STF no RE 636.553 (Tema 445 da Repercussão Geral), uma vez que o 

registro expresso é mais favorável ao interessado, pois evidencia que não decorre do decurso de prazo (registro tácito), mas 

sim da convicção de legalidade que o TCU tem sobre o ato. 

Acórdão 1726/2022 Plenário (Admissão, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Jornada de trabalho. Médico. Poder Judiciário. Remuneração. Legislação. 

É legal ato de admissão de servidor no cargo de Analista Judiciário, especialidade medicina, que exerce jornada diária de 

quatro horas sem redução proporcional de remuneração estipulada para os ocupantes do mesmo cargo vincu lados a outras 

áreas de atividade, uma vez que, na ausência de previsão de jornada de trabalho na Lei 11.416/2006 e não ser cabível 

analogia com carreiras de outro Poder, aplica-se aos servidores da área médica do Poder Judiciário a jornada estabelecida 

no art. 14 do Decreto-lei 1.445/1976. 

Acórdão 3688/2022 Primeira Câmara (Pensão Civil, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Remuneração. Gratificação de raios X. Aposentadoria. Incorporação. 

A incorporação nos proventos de gratificação de raios  X é legal, com base no art. 34, §§ 1º e 2º, da Lei 4.345/1964, com a 

redação dada pelo art. 1º da Lei 6.786/1980, à razão de 1/10 por ano de exercício em atividades desempenhadas com 

aparelhos de raios  X, podendo-se, inclusive, fazer jus à integralidade dessa vantagem após 10 anos de trabalho sob tal 

situação especial, que corresponde ao percentual de 10% do vencim ento básico. 

Acórdão 3891/2022 Primeira Câmara (Admissão, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Concurso público. Validade. Decisão judicial. Admissão de pessoal. Trânsito em julgado. 

Considera-se ilegal, negando-lhe registro, ato de admissão efetuado fora da validade do correspondente concurso, ainda que 

amparado por decisão judicial transitada em julgado, tendo em vista o princípio da independência das instâncias e a 

competência constitucional privativa do TCU para apreciar a legalidade dos atos admissionais (art. 71, inciso III, da 

Constituição Federal), devendo, no entanto, ser mantidos os efeitos da admissão. 

Acórdão 4162/2022 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 
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Quintos. Alteração. Atualização. 

É lícito ao servidor selecionar o período de doze meses consecutivos para fins de atualização de parcela de quintos, sendo 

possível a substituição de parcela de quintos por outra relativa a função de nível mais elevado, desde que exercida por maior  

tempo, durante o período selecionado, produzindo efeitos financeiros a partir da solicitação do interessado (art. 3º, § 4º, da 

Lei 8.911/1994 c/c o art. 3º da Lei 9.624/1998). 

Acórdão 3300/2022 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho) 

Quintos. Adicional de gestão educacional. Base de cálculo. VPNI. 

É ilegal a inclusão do Adicional de Gestão Educacional (AGE) na base de cálculo de quintos, pois sua instituição pela Lei 

9.640/1998 ocorreu após a transformação dos quintos em VPNI pela Lei 9.527/1997. 

Acórdão 3315/2022 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto André de Carvalho) 

Aposentadoria. Aposentadoria-prêmio. Requisito. Tempo de serviço. Marco temporal. 

Para a percepção da vantagem estabelecida no art. 192, inciso I, da Lei 8.112/1990, é requisito indispensável que o servidor 

tenha implementado o tempo necessário para a aposentadoria com proventos integrais até o dia 14/10/1996 (data da extinção 

da vantagem pela MP 1.522/1996). 

Acórdão 3416/2022 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Adicional por tempo de serviço. Requisito. Regime celetista. 

É regular a contagem, para fins de anuênios, do tempo de serviço prestado por servidores públicos da União regidos pelo 

regime celetista antes da edição da Lei 8.112/1990, desde que tenham permanecido sob o regime da mencionada lei, em 

algum momento, no período entre 12/12/1990 e 10/12/1997, no caso de serviços prestados a sociedades de economia mista 

e a empresas públicas federais, ou entre 12/12/1990 e 8/3/1999, na hipótese de serviços prestados à União, a autarquias e 

a fundações públicas federais.  

Acórdão 3418/2022 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

Remuneração. Adiantamento pecuniário PCCS. Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho. DPNI.  

O pagamento da parcela denominada diferença individual (DI), decorrente do adiantamento pecuniário do Plano de 

Classificação de Cargos e Salários (PCCS) concedido aos servidores das carreiras do Seguro Social e da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho (art. 30 da Lei 12.998/2014), só é legítimo na hipótese de haver resíduo de diferença pessoal 

nominalmente identificada (DPNI - Lei 11.490/2007) não absorvida após a implementação total das tabelas de vencimento 

básico constantes da Lei 11.355/2006, nos termos previstos na Lei 11.784/2008.  

Acórdão 3603/2022 Segunda Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Quintos. Marco temporal. Decisão judicial. Recurso extraordinário. STF. Trânsito em julgado. 

É ilegal a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada entre 8/4/1998 e 4/9/2001. Contudo, o TCU não 

deve determinar a cessação do pagamento quando a incorporação estiver amparada por decisão judicial transitada em 

julgado, em respeito à modulação de efeitos conferida pelo STF no julgamento do RE 638.115, de modo a manter a 

incorporação imune a absorção por reajustes futuros.  

 
Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 
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